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Enquanto a fiscalização di-
gital amplia o cerco à sonega-
ção e coloca o Microempreen-
dedor Individual (MEI) sob 
atenção permanente dos siste-
mas de cruzamento de dados, a 
discussão sobre o regime deixa 
de ser apenas punitiva e ganha 
um novo contorno: o da matu-
ridade empresarial. Para a con-
tadora consultiva Erinéia Silva, 
o MEI deve ser compreendido 
como uma etapa inicial do ne-
gócio, e não como um modelo 
permanente. “O MEI é como a 
fase inicial de uma casa: sim-
ples, funcional e pensada para 
começar. Ele deixa de ser ade-
quado quando a empresária 
começa a crescer”, afirma.

Segundo Erinéia, o desen-

quadramento ainda é visto por 
muitos empreendedores como 
um problema, quando, na prá-
tica, representa um sinal claro 
de evolução. “Não é punição, 
é mudança de fase”, explica. 
O risco, alerta, está em cres-
cer sem estrutura, mantendo 
um regime que já não compor-
ta o volume de faturamento, as 
despesas e as responsabilida-
des assumidas pelo negócio. 
Nesse cenário, o que parecia 
economia pode se transformar 
em vulnerabilidade fiscal.

A decisão de migrar para 
microempresa, ressalta a con-
tadora, passa necessariamente 
pela leitura dos números. Fatu-
ramento próximo ou acima do 
limite do MEI, aumento de cus-
tos operacionais, necessidade 
de ampliar a equipe e emissão 
recorrente de notas para em-

presas maiores são indicativos 
de que o modelo atual começa 
a impor limites ao crescimen-
to. Sem controle financeiro, 
essa percepção se perde. “Sem 
organização, a empresária di-
rige no escuro. Com controle, 
ela enxerga custos, tributos e 
consegue decidir o melhor mo-
mento de mudar”, diz.

Ao contrário do senso co-
mum, a transição para outro 
regime não significa, automa-
ticamente, aumento expressi-
vo da carga tributária. Erinéia 
destaca que o impacto depen-
de da atividade exercida, da 
margem de lucro e do enqua-
dramento escolhido. Planeja-
mento tributário, análise de 
créditos e estratégia fiscal fa-
zem diferença no resultado fi-
nal. “O erro é comparar apenas 
o valor fixo do MEI com o im-

posto da microempresa, sem 
olhar o conjunto”, observa.

Nesse processo, o papel 
do contador é central. Para a 
especialista, cabe ao profissio-
nal organizar a chamada “casa 
fiscal” antes da mudança, si-
mulando cenários, ajustando 
pendências e orientando o em-
presário para que a nova fase 
comece sem passivos ocultos. 
“Transição sem contador é mu-
dança sem planejamento”, re-
sume. A separação entre pes-
soa física e jurídica também 
aparece como um passo decisi-
vo para sustentar o crescimen-
to com segurança, reduzindo 
confusão patrimonial e erros 
na gestão.

Embora a migração pos-
sa ocorrer a qualquer momen-
to por excesso de faturamen-
to ou alteração de atividade, 

Erinéia reforça que há tam-
bém um componente estraté-
gico. Avaliar o ano-calendário 
e antecipar decisões evita de-
senquadramentos automáticos 
e problemas futuros. Em um 
ambiente de fiscalização cada 
vez mais digital, no qual mo-
vimentações financeiras e re-
ceitas são cruzadas em tempo 
real, organização e regularida-
de deixam de ser custo e pas-
sam a ser proteção.

Nesse contexto, a saída do 
MEI não deve ser vista como 
ameaça, mas como parte na-
tural do ciclo de quem cresce. 
Para Erinéia Silva, empreen-
der com consciência tributária 
é o caminho para avançar sem 
medo, sem culpa e com susten-
tabilidade no longo prazo. 

Transição do MEI exige orientação contábil

FABIOLA CORREA/JC

Cabe ao profissional de contabilidade organizar a chamada “casa fiscal” antes da mudança, simulando cenários, ajustando pendências e orientando o empresário para que a nova fase comece sem passivos 

OSNI MACHADO
osni.machado@jornaldocomercio.com.br

REPORTAGEM 

LEIA MAIS NA PÁGINA 3


